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coMlssAo PERMANENTE DE LtCtTAÇ o
DISPENSA DE L|C|TAÇÃO N.003/2023

PARECER CONCLUSIVO

Em cumprimento às determinações funcionais atinentes, essa Comissão

de licitação ,avaliou os autos e constatou que o rito prqcessuêl administrativo

para solicitação de serviços foi corretamente obedecido, com o conhecimento

da autoridade administrativa municipal, êxpressa liberação pelo setor de

contabilidade e parecer jurídico autorizador, que por sua vez também já havia

avaliado a tecnica formal, o conte(do e a necessidade do proce.dimento.

Uma vez identificados os requisitos essenciais indispensáúeis à sua

efetivação, quais sejam: a) pará' fornêcimêóto dos serviços de instalação

câmeras de vídeo rnonitoramento no Complexo de Educação lnfantil

Professora Clarice Gomes Machado, no Bairro Baixa da Ema, Município de

Piracuruca; b) razáo da escoÍha do fornecedor ou éxecutante; c) justificativa do

preÇoi.e d) avaliação prévia feita pelo solicitante, não pode ser outra conclusáo

senão, entender pela comprovada necessidade da contratação direta por

dispensa de licitagão, tudo em côrÍsonâiicia óin o artigo 24, inciso ll da-Lei n'

8.666/93.

Piracuruca-Pl, 15 de março de2023
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Secretário
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Recebi o processo com todos os seus documentos.

Dina Marcia de Sousa Pessoa

Secretá ria Municipal de Educação
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